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  DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA 
FINS DE INGRESSO 

NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física-CSCF-DECISÃO

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
BRUNO DAMASCO DOS SANTOS SILVA - RG 268611118 - 

DEFENSOR PUBLICO EST. NIVEL I - CSCF 164/2022 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

DIEGO MIGUEL FERREIRA CARDOSO - RG 230969321 - 
DEFENSOR PUBLICO EST. NIVEL I - CSCF 167/2022 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

FELIPE MUZZI LOPES DE VASCONCELOS - RG 14210789 - 
DEFENSOR PUBLICO EST. NIVEL I - CSCF 165/2022 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

RAFAEL LUTTI - RG 4797871 - DEFENSOR PUBLICO EST. 
NIVEL I - CSCF 166/2022 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

MINISTERIO PUBLICO
ROBERTO TORRO ZANDONA - RG 407636341 - OFICIAL 

DE PROMOTORIA I - CSCF 149/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

PODER JUDICIARIO
LEONARDO BISPO DE SOUZA - RG 35566176 - ESCREVENTE 

TECN JUDICIARIO - CSCF 146/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

LUCAS DE ALMEIDA SILVA - RG 442295698 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 148/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

ROBSON CAVALCANTI FERREIRA - RG 264064951 - TECN 
COMUN E PROC DADOS JUD - CSCF 161/2022 - Candidato con-
siderado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso 
no serviço público após avaliação pericial.

WELERSON DIEGO DA SILVA - RG 383269222 - ESCREVEN-
TE TECN JUDICIARIO - CSCF 147/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

SECRETARIA DA EDUCACAO
ANA FLAVIA NASCIMENTO QUERINO DA SILVA - RG 

27037322 - SUPERVISOR DE ENSINO - CSCF 152/2022 - Candi-
dato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ANDRESSA DELARMELINO DA SILVA - RG 29963263 - 
SUPERVISOR DE ENSINO - CSCF 159/2022 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA - RG 27471290 - SUPER-
VISOR DE ENSINO - CSCF 151/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

BENEDITO FLAVIO DE CARVALHO - RG 17630715 - SUPER-
VISOR DE ENSINO - CSCF 153/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

CICERO JUSTINO DA SILVA - RG 25073594 - SUPERVISOR 
DE ENSINO - CSCF 145/2022 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

DEBORA VASTI COLOMBANI BISPO DE ALMEIDA - RG 
23804447 - SUPERVISOR DE ENSINO - CSCF 155/2022 - Candi-
dato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

DOROTHEIA MERGULHAO MARTINS - RG 21166042 - 
SUPERVISOR DE ENSINO - CSCF 157/2022 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

EDNA ALVES DE ANDRADE WALCOW - RG 32201483 
- SUPERVISOR DE ENSINO - CSCF 158/2022 - Candidato consi-
derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

HEVELYN CRISTINA CANOVA DOMINGOS - RG 35268927 
- SUPERVISOR DE ENSINO - CSCF 150/2022 - Candidato consi-
derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

LEANDRO RAMIRO - RG 41372200 - SUPERVISOR DE 
ENSINO - CSCF 143/2022 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

LEILA APARECIDA ALVES KANADA - RG 162060518 - 
SUPERVISOR DE ENSINO - CSCF 144/2022 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

MARCOS DE MOURA ALBERTIM - RG 279186423 - SUPER-
VISOR DE ENSINO - CSCF 156/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

MARIA SALETE FERREIRA LOPES - RG 18884301 - SUPER-
VISOR DE ENSINO - CSCF 160/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

RICARDO DE OLIVEIRA DIAS - RG 30463403 - SUPERVISOR 
DE ENSINO - CSCF 168/2022 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

RONE LEITE ANDREA - RG 42830465 - SUPERVISOR DE 
ENSINO - CSCF 163/2022 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

VALESKA DIAS LOPES AMORIM - RG 34020004 - SUPER-
VISOR DE ENSINO - CSCF 162/2022 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
CLEA FERNANDES CUNHA ARANTES - RG 27384709 - TEC-

NICO DE ENFERMAGEM - CSCF 154/2022 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Despacho do Diretor Presidente, de 04/02/2022.
Nos termos do inciso V, do Decreto Estadual nº 40.177, de 

07 de julho de 1995, alterado pelo Decreto Estadual nº 53.334, 
de 19 de agosto de 2008, e considerando a manifestação 
da Procuradora Geral do Estado no processo SPREV-PRC-
-2021/00447-V01, AUTORIZO o pagamento no valor de R$ 
99.000, 00 (noventa e nove mil reais) à Conde Consultoria 
Atuarial, referente à prestação de serviços técnicos especiali-
zados para a realização de avaliação atuarial do atual plano 
de benefícios administrado pela SPPREV - data base 2020, com 
elaboração de relatório atuarial, nota técnica, demonstrativo de 
resultados da avaliação atuarial - DRAA - para ser repassado 
ao ministério da economia - secretaria de previdência, no prazo 
estabelecido pela legislação, consistência da base cadastral dos 
ativos, inativos e pensionistas a ser utilizada na avaliação supra 
mencionada, bem como a reavaliação anual.

 COMUNICADO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
COMUNICADO SPPREV
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO – EXERCÍCIO 2022
Considerando os termos da Resolução SOG 05, de 04-2-

2022, divulgamos os valores a serem repassados até o dia 10 
de cada mês à SÃO PAULO PREVIDÊNCIA – SPPREV, a título de 
taxa de administração para o exercício de 2022, correspondente 
a 0,144% (cento e quarenta e quatro milésimos por cento) do 

ressado apresentou toda documentação necessária a renovação 
do credenciamento, inclusive com o recolhimento da respectiva 
taxa; RESOLVE: RENOVAR o credenciamento da médica Dra. 
THEREZIA DE SALES DIAS RAFFOUL, C.R.M. 129.895; Local de 
Funcionamento: Av. Santos Dumont, 1060 – V. Andeyara – Fer-
raz de Vasconcelos/SP. Prazo de Funcionamento: Esta portaria 
terá validade até 31-03-2023. O prazo acima está vinculado à 
vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogada, 
em caso de não atendimento das portarias acima mencionadas 
e demais legislações em vigor sobre a matéria.(Port. 11/2021)

-CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 da Portaria 
Detran/SP nº 70/17, de 13/03/2017, artigo 4º da Portaria 
DETRAN nº 226/00 e artigo 16 da Resolução CONTRAN nº 
425/12, no que concerne a renovação do credenciamento dos 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO que o médico Dr. CLAU-
DINET CEZAR CROZERA, C.R.M. 09.694-5; preencheu todos os 
requisitos constantes das referidas portarias; CONSIDERANDO 
que o interessado apresentou toda documentação necessária 
a renovação do credenciamento, inclusive com o recolhimento 
da respectiva taxa; RESOLVE: RENOVAR o credenciamento da 
médica Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA, C.R.M. 09.694-5; Local 
de Funcionamento: Rua Carlos Gomes, 181 – Vila Romanópolis – 
Ferraz de Vasconcelos/ SP. Prazo de Funcionamento: Esta porta-
ria terá validade até 31-03-2023. O prazo acima está vinculado 
à vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogada, 
em caso de não atendimento das portarias acima mencionadas 
e demais legislações em vigor sobre a matéria.(Port. 12/2021)

 124ª Ciretran - Mauá
 Portaria nº 001/2022
O Diretor Técnico III RODRIGO DOS SANTOS, DA 124ª 

CIRETRAN – Unidade de Atendimento Mauá, no uso de suas 
atribuições legais e;

CONSIDERANDO o que determina a Resolução CONTRAN nº 
358/2010 e Portaria DETRAN nº 101/2016 e demais legislações 
em vigor, que dispõem sobre a renovação do credenciamento 
dos Centros de Formação de Condutores para curso de capaci-
tação técnico-teórico para candidatos e condutores de veículos

RESOLVE:
Artigo 1º. Autorizar a renovação do credenciamento e 

alteração de categoria de “B” para “AB” do CFC AUTO MOTO 
ESCOLA DENISE LTDA-ME , categoria B, registrado no CNPJ sob 
nº 11.907.796/0001-87, situado à Rua Antonia Rosa Fioravanti, 
1020, Loja 06, Bairro Centro, com sede no município de Mauá, 
estando apto para ministrar o curso téorico de formação de 
condutores e a realização de curso de prática de direção para 
candidatos e condutores de veículos automotores.

Artigo 2º, A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2022, ao final desse período, da 
renovação do pedido de funcionamento nos termos da Portaria 
DETRAN nº 101/2016.

Artigo 3º. O prazo acima está vinculado a vistorias periódi-
cas, podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria DETRAN Nº 101/2016 e 
demais legislação em vigor sobre a matéria.

Artigo 4º. O número de registro do CFC é 04.
Artgo 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação

 CASA MILITAR
 Resolução CMIL 2-610-2022, de 4-2-2022

Designação de Coordenador Regional Adjunto de 
Proteção e Defesa Civil

O Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador Esta-
dual de Proteção e Defesa Civil, consubstanciadas no Dec. Est. 
48.526-2004, atualizado pelo Dec. Est. 63.506-2018; e no Dec. 
Est. 64.592-2019, resolve:

Artigo 1º - Designar para a função de Coordenador Regional 
Adjunto de Proteção e Defesa Civil, REPDEC/I-7 - Bauru, o 2º Sgt 
PM Ernesto Villares, RG 18.813.157-7.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigência na data de 
sua publicação.

 Orçamento e Gestão
 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
  DESPACHO DO DIRETOR DO DPME 
PODER JUDICIARIO
LAISA DOS SANTOS - 212159392 - 241018- Fica suspenso 

por 105 (cento e cinco) dias a contar de 21/02/2022, nos termos 
do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do refe-
rido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, da 
Secretaria da TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
PAULO ROBERTO BUENO - 217020720 - Fica suspenso por 

120 (cento e vinte) dias a contar de 25/01/2022, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de PROFESSOR TITULAR, do USP UNIVERSI-
DADE DE SAO PAULO, observando-se o previsto no artigo 9º e 
parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

THEREZA AMELIA SOARES DA SILVA - 3907786 - Protocolo 
241094- Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 
25/01/2022, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, 
o prazo de posse do referido candidato ao cargo de PROFESSOR 
TITULAR da Secretaria de USP UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG nº 18, de 29/04/15.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
ALINE MORGADO OLIVI - 47926990 - Fica suspenso por 120 

(cento e vinte) dias a contar de 19/01/2022, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candi-
dato ao cargo de ENFERMEIRO C, do UNICAMP UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

BRISA SILVA SANTOS - 50353457 - Fica suspenso por 120 
(cento e vinte) dias a contar de 24/01/2022, nos termos do artigo 
53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido can-
didato ao cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, do UNICAMP 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o 
previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 
29/04/15.

ELISANGELA REGINA DE OLIVEIRA - 28552500 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 27/01/2022, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de TECNICO DE ENFERMA-
GEM, do UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG nº 18, de 29/04/15.

NELMA MARIA FARIA DE TOLEDO - 433864424 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 31/01/2022, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de TECNICO DE ENFERMA-
GEM, do UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG nº 18, de 29/04/15.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS
 Núcleo de Gestão de Contratos
 EXTRATO DE CONVÊNIO
Celebração de convênio entre o DETRAN-SP e o Município 

de AMÉRICO DE CAMPOS/SP, cuidado nos autos do Processo 
nº23649/2021, tendo como objeto a prestação de serviços de 
trânsito à população do Município, mediante a cooperação 
técnica, material e operacional, especificamente para a cessão 
de imóvel e a cessão de servidores municipais.

Natureza: Serviços comuns
Parecer CJ/DETRAN-SP: nº 81/2021 de 24/03/2021
Número do Convênio: 019/2022
Prazo de vigência: 05 (cinco) anos
Recursos financeiros: O presente convênio não contempla 

repasse de recursos financeiros entre os partícipes.
Data da assinatura: 07/02/2022

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE OSASCO
 PORTARIA DE PUBLICAÇÃO 2818/2022, DE 02-02-2022.
O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO DA REGIÃO METRO-

POLITANA,
CONSIDERANDO o exposto no relatório opinativo do pro-

cesso administrativo 28/2018; resolve:
Artigo 1º. Pelo ARQUIVAMENTO do processo administrativo 

28/2018 em face do CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
AVENIDA S/C LTDA, CNPJ 05.346.557/0001-00, da Diretora 
Geral KARINA APARECIDA DO AMARAL, CPF 487.361.498-88, 
da Diretora de Ensino ANA MARIA REZENDE CAMPANHOLI, CPF 
294.189.728-32 e do Instrutor de Ensino DEIVID DINIZ DA SILVA, 
CPF 385.332.188-77, opino pelo ARQUIVAMENTO, conforme 
previsão no artigo 67, § 9º, inciso III, alínea “b” da Portaria 
Detran-SP 101/2016.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE CAMPINAS
 Portaria de Leilão de Nova Odessa
Portaria nº 003
Considerando a Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 

1997 e alterações - Código de Trânsito Brasileiro, a Resolução 
CONTRAN nº 449 de 25/07/2013, a Portaria DETRAN nº 938 de 
24 de maio de 2006 e alterações posteriores, Portaria DETRAN nº 
1.215/2014 e Portaria DETRAN nº 023/2015 que estabelecem os 
procedimentos para o leilão de veículos em hasta pública e a Lei 
Estadual nº 15.911 de 29 de setembro de 2015 que estabelece 
as taxas no âmbito do poder estadual;

Considerando a existência de elevado número de veículos 
automotores e ciclomotores nessas condições no pátio de reco-
lha de veículos, sob jurisdição desta Superintendência Regional 
de Trânsito da Região de Campinas, resolve:

Artigo 1º - Promover, nos termos da legislação supramen-
cionada, bem como suas alterações, a venda em Leilão Público 
dos veículos automotores e ciclomotores que encontram-se 
removidos, apreendidos e retidos no Pátio da Unidade de 
Atendimento da cidade de Nova Odessa por período superior 
a 60 dias.

Artigo 2º - A Comissão de Leilão instituída conforme 
Portaria DETRAN nº 023/2015 terá plenos poderes para desen-
cadear as providências constantes das Normas Vigentes para a 
realização do leilão.

Artigo 3º - Fica designado o Perito Avaliador SYLVIO 
MENNA BARRETO DE BARROS FALCÃO, Perito Avaliador Oficial 
do Estado de São Paulo, RG nº 11.662.250, ao qual caberá, 
mediante Termo de Compromisso e Responsabilidade, todos 
os atos previstos nos artigos 8º e seguintes da Portaria Detran 
nº 938/06.

Artigo 4º - Fica designado o Leiloeiro Oficial, sorteado em 
21/09/2020 pela Gerência de Pátios e Leilões do Detran-SP, 
José Luís Teixeira Quenca, cuja tramitação no DETRAN se deu 
por meio do Protocolo, aditada em razão da Portaria de Com-
plemento publicada em 08/01/2022 pela Gerência de Pátios e 
Leilões, nos termos da legislação em vigor, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob nº 1074 a qual cumprirá 
as funções determinadas pela Portaria Detran/SP nº 938/2006 e 
suas alterações, conforme Termo de Compromisso e Responsa-
bilidade assinado junto à Comissão de Leilão.

Artigo 5º - O pregão deverá ser realizado em localidade 
estabelecida pela Comissão de Leilão, observando o princípio da 
conveniência e oportunidade e as propostas apresentadas pelo 
leiloeiro contratado, podendo ser em local diverso da cidade 
onde o Pátio estiver localizado.

Artigo 6º – Depois de adotadas as providências acima, 
preparados, definidos, avaliados e classificados os veículos 
que serão vendidos em hasta pública, será publicado o Edital 
de Leilão para a devida publicidade da data, local, regras de 
arremate, retirada dos bens e a listagem dos veículos, conforme 
classificação à luz da Portaria DETRAN nº 1215/2014.

Artigo 7º - A comissão de Leilão autoriza o Leiloeiro Público 
Oficial a providenciar o pagamento de IPVA, multas, taxas devi-
das e as despesas com remoção, apreensão, depósito e estadia, 
bem como, as notificações via postal, por editais, e as despesas 
de Leilão sejam recolhidas aos respectivos credores, bem como o 
destino do saldo final, observada a legislação vigente;

Artigo 8º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE TRÂNSITO DE CAM-
PINAS

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
 273ª Ciretran - Ferraz de Vasconcelos
 PORTARIAS DA DIRETORA TECNICA IIde 31 de março 

de 2021
RESOLVE:
-CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 da Portaria 

Detran/SP nº 70/17, de 13/03/2017, artigo 4º da Portaria DETRAN 
nº 226/00 e artigo 16 da Resolução CONTRAN nº 425/12, no que 
concerne a renovação do credenciamento dos médicos e psicó-
logos; CONSIDERANDO que o médica Dra. NATÁLIA DE SALES 
DIAS RAFFOUL, C.R.M. 116.424; preencheu todos os requisitos 
constantes das referidas portarias; CONSIDERANDO que o inte-
ressado apresentou toda documentação necessária a renovação 
do credenciamento, inclusive com o recolhimento da respectiva 
taxa; RESOLVE: RENOVAR o credenciamento da médica Dra. 
NATÁLIA DE SALES DIAS RAFFOUL, C.R.M. 116.424; Local de 
Funcionamento: Av. Santos Dumont, 1060 – V. Andeyara – Fer-
raz de Vasconcelos/SP. Prazo de Funcionamento: Esta portaria 
terá validade até 31-03-2023. O prazo acima está vinculado à 
vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogada, 
em caso de não atendimento das portarias acima mencionadas 
e demais legislações em vigor sobre a matéria. (Port. 10/2021)

-CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 da Portaria 
Detran/SP nº 70/17, de 13/03/2017, artigo 4º da Portaria DETRAN 
nº 226/00 e artigo 16 da Resolução CONTRAN nº 425/12, no que 
concerne a renovação do credenciamento dos médicos e psicó-
logos; CONSIDERANDO que o médica Dra. THEREZIA DE SALES 
DIAS RAFFOUL, C.R.M. 129.895; preencheu todos os requisitos 
constantes das referidas portarias; CONSIDERANDO que o inte-

Artigo 6º Revoga-se a Portaria nº 626/21, publicado em 04 
de Agosto de 2021 que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 191 DE 04 
DE FEVEREIRO DE 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, especial-
mente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria DETRAN 
nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento dos psicólogos 
que realizam exames de avaliação psicológica em candidatos à 
obtenção da permissão e da renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo sem 
Papel: DTRAN-PRC-2022/72878;

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o (a) Psicólogo (a) ELIANA DIAS 

DE SOUSA PEREIRA, inscrito (a) no CRP/SP sob nº 06/153.123, 
para a realização dos exames de avaliação psicológica exigidos 
pela legislação para candidatos à obtenção da permissão e da 
renovação da Carteira Nacional de Habilitação-CNH na Avenida 
Tiradentes, Nº 1.425, sala 02, Bairro Centro, GUARULHOS/SP

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º A cota fixada é 05 (cinco) exames diários de 
segunda à sexta-feira e 00 (zero) exame aos sábados.

Artigo 5º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.850 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.4, da 
Tabela "C", a que se refere o art. 25º, inc.IV, cap. IV do anexo I 
da Lei nº 15.266, de 26 de dezembro de 2013.

Artigo 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 546 DE 27 
DE JANEIRO DE 2022.

O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, em relação à atribuição de autorização 
especial para realização de exames de aptidão física e mental 
para condutores e candidatos com deficiência física ou mobi-
lidade reduzida e;

CONSIDERANDO a Portaria nº 395/2017, publicada em 26 
de Maio de 2017, bem como o teor dos documentos constantes 
no SPDOC nº 119219/2017.

RESOLVE:
Artigo 1º Revogar a autorização da Portaria DETRAN-SP nº 

70/17, do (a) médico (a) Doutor (a) João Roberto Adura, inscrito 
(a) no CRM/SP sob nº 17.738, credenciado (a) pela Portaria nº 
395/2017, publicada em 26 de Maio de 2017, para a realização 
de exames de aptidão física e mental em condutores e candida-
tos com deficiência física ou mobilidade reduzida na Rua Campo 
Alegra, n° 60, 4º Andar, Conjunto 42, Pinheiros, São Paulo/SP.

Artigo 2º Revogando-se a Portaria nº 395/2017 que o 
autorizou.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Portaria republicada por conter erro).

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 622 DE 28 
DE JANEIRO DE 2022.

O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais 
e técnicas, a teor dos documentos ofertados no SPDOC nº 
2847/2022.

RESOLVE:
Artigo 1º CREDENCIAR o (a) médico (a) Andre Luiz Fernan-

des, inscrito (a) no CRM/SP sob nº 97.608, para a realização dos 
exames de aptidão física e mental exigidos pela legislação para 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH, Rua Bom Sucesso, nº 324, Bairro 
Tatuapé, São Paulo/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a titulo precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26 de Dezembro de 2013.

Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Portaria republicada por conter erro).

PORTARIA DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA Nº 641, DE 02 
DE FEVEREIRO DE 2022.

O GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais e;

CONSIDERANDO a legislação pertinente em vigor, espe-
cialmente a Resolução CONTRAN nº 425/2012 e a Portaria 
DETRAN-SP nº 70/2017, que dispõem sobre o credenciamento 
dos médicos que realizam exames de aptidão física e mental em 
candidatos à obtenção da permissão e da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo DETRAN 
nº 1110005/2021

RESOLVE:
Artigo 1º AUTORIZAR A MUDANÇA DE ENDEREÇO do(a) 

médico(a) Fernanda Wiezel Bicudo, inscrito(a) no CRM/SP sob 
nº 82.722, para a realização dos exames de aptidão física e 
mental exigidos pela legislação para candidatos à obtenção da 
permissão e da renovação da Carteira Nacional de Habilitação-
-CNH, inclusive pessoas com deficiência física ou mobilidade 
reduzida no endereço Rua Sebastião Gonçalves, nº 37, Jardim 
Olympia, São Paulo/SP.

Artigo 2º O credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da Administração.

Artigo 3º O credenciamento deverá ser renovado bianu-
almente, observando-se todas as exigências legais e técnicas 
para tanto.

Artigo 4º Os honorários dos exames realizados são fixados 
em 3.300 UFESP, de acordo com o estabelecido no item 4.1, 
capitulo IV do anexo I a que se refere o artigo 25, inc. IV Lei 
15.266 de 26 de Dezembro de 2013.

Artigo 5º Revoga-se as Portarias nº 732/2014 publicado 
em 27 de Março de 2014 e nº 334/2016 publicada em 18 de 
Fevereiro de 2016, que autorizou a realização da atividade no 
endereço anterior.

Artigo 6º Esta Portaria entrará e
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